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LrcENÇA AMBTENTAL ÚNrCA - LAU No 273lr8-02

o INSTITUTo or rRornçÀo AMBIENTAL Do AMAzoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: G.D Extratora, Transportadora e Gomércio de Madeiras - ME.

ENDEREÇo rARA coRREspox»Êncr.l: Estrada da BR-230, km 194, no 3218, Santo
Antônio do Matupi, Manicore-AM

CNPJCPF: 29.081 .434/0001 45

Forn: (69) 98409-2299

REGrsrRo No IPAAM: 0703.071 7

tca

INscRrÇÂo Esrloull: 05.397.92 1 -4

Enerl: niceluizí @hotmail.com

PRocosso Ns: 128012023-25

ArrvrDADE: lndústria Madeireira - Depósito de Madeira

LocALrzAÇÃo DA ArrvlDADE: Estrada da BR-230, km 194, no 3218, Santo Antônio do
Matupi, situado nas seguintes coordenadas geográficas: 07'53'25,54" (S) e
61"28'03,6"W - (Datum SIRGAS 2000), Manicoré -AM.

FTNALTDADE: Autorizar o funcionamento de um depósito de madeira serrada,
beneficiada e toras. .

Porf,NCrALPoLUrDoR/DEGRADloon: Pequeno PoRTE: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 03 ANos.

Atenção:
. Esta licenç8 é composta d€ 2l restriçôcs e/ou condições constâltes no versor cujo não

cümprimc[to/stendimento suj€it!rá 8 sua invalidsçío e/o[ âs petrâlidâdcs previst&s em normas.
. Ests licença nío comprovs trem substitüi o documento dc propriedrde, dc posse ou de domínio do

imóvel.
. Ests licetrçs deve permatrecer Br locrlização da rtividade e expost de forma visível (írente e verso),
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N'273/18.02
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O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando publicada Diáridoficial do
Estado, periódico regional local ou local de gÍand€ circulaçâo, em meio eletrônico de comunicaçào mantido pelo IPAAM.
ou nos murais das PÍefeituas e CâmaÍas Muniçipais, çonforme art.24, da Lei n'.3.7t5 de 24 dejulho de 2012:
Identificar a Área do empreendimento com placa, conforme modelo IPAAM.
A solicitação da renovaçilo da Licença Ambiental deveÍá ser requeÍida nurn pÍazo minimo de 120 dirs, antes do
vencimento, conforme aÍ.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
A pÍesente Licença estii sendo concedida çom base nas informações constanles no procsso tr'. 1280/2023-25.
Toda e qualquer modificaçâo inÍoduzida no projeto 8pós a emisseo dÁ Licença implicará na sua automática invalidaçâo.
devendo seÍ solicitada nova Licença com ônus paÍa o interessado.
Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade coístante na mesma- devendo o interessado
requerer ao IPAAM nova Liceoça quando houver mudança d€ qualquer üm destes itens.
Esta Licença úo dispensâ e nem substilui nenhum documeíto exigido pela LegislaÉo Federal, Estadual e Municipal.
CumpÍir com as medidas de minimização dos impactos descritos no PÍojeto de lmplanlaçâo.
Adotar o sislema eletrônic. de Controle de PÍodutos Florestais (sisteÍna DOF) püa a entrada e saida de matéria-prima
ÍloÍestal , informando a destinaçâo final para operações que resultam nâ saia do produto floÍestal do fluxo de controle.
mediante a sua utilização ou aplicâÉo final. pü8 €feito de atualizaç,âo coítábil junto ao Sistêma DOF.

Qualquer pesso4 fisica ou juridica, que exploÍe, industrializê, beneficie, utilize e con§[lra produtos e subpÍodutos
floreslais estii obrigado a comprovaÍ a legalidade de sua origem (An. l0 da Lei 2.41ó196) devendo manter em arquivo nâ
empÍesa o romaneio dos prodúo1 DOF e Íespectivas Notas Fiscais, além de manter a materia prima organizada por tipo e
espécie, objetivaldo a rasúeabilidade e conferência duÍante as operaçôes de Ínoaitordnento e tiscalização dç forma a
permitir o rasúearhento da madeira.
O volume fisico dos produtos florestais contabilizados no Pátio deve ser uma represeílação fiel do saldo no sistema DOF,
devendo o usurilrio realizaÍ o control€ e manteÍ arualizado os seus estoques diariameíte, sendo a âdmitida variaçao de ate

l0% (dez poÍ cento) nas dimensões das peç8s de madeira seÍad4 desde que úo ultrapasse l0% (dez por cento) do
volume total ern estoque ou em cüga, estando o usuário sujeito às sançôes previstas na legislatão anbiental em câso de

desconformidade entre os saldos contabilizados e as quantidades dos estoques fisicos existentes.
Eventuais divergências conÍibeis, inclusive prov€nientes de peÍdas Íesiduais em transporte ou aÍmazenagem, incêndios.
intempéries e outras, deverão ser imediatamente informadas ao IPAAM que, mediante análise do méÍito, promoveÍá os

devidos ajustes administrativos, sem pÍqiuizo dc eventuais sanções adminislÍativas cabiveis. em caso de comprovada
çonduta irregulaÍ por paÍe do usúiEio.
ManteÍ atualizadas diariamente as tabelas de romaneio, apresentando-as aos óÍgâos aÍnbientais competentes duranE as

vistorias técnicas e fi scalizações.
DeveÍâo constaÍ no rcmaneio dâs toÍas, no minimo, produto, nome vulgaÍ, espécie, espessur4 largur4 comprimenlo,

Deve.ão, obrigatoriame e, acompaúa, o EatBpone dos pÍodutos e subprodutos o DOF, Nota Fiscal, e o romaneio püa
confeÍência pelo destinarário, bem como de eqüpês de fiscâlizaçào.
A entrada ou saida dÊ matéía pÍima do empreendimento çujo transpone seja considerado econômiça ou logisticamente
inviável deverá ser deüdamente justilicada.
Indicios dc comercialização irregular de cÍéditos no sistema Q§f'rcnstitritos plrr meio da análise dos relatórios de

atividades, asompanhârnefio do sistema DOF, monitorame o rcmoto ou de visÍorias/fiscalização podem acaÍetaÍ na

suspensão do pátia.
Confirmados os indícios de comercializaçâo incgular de créditos no sistema DOF será procedido a suspenseo e/ou

ãT1ffi?i""t::ffiffi"n?ffiu,.r i .ni.o do empreendimento se sujeitem as §ançôes administrarivas na medida
da culpabilidarle.
A rtivid.d.3. Ícírirg.. diltribuiçIdcoúcrchtirtçlo d. crivlo cmp.cotrdo, ..rdo v.d.dl ..tividrdc dc
cmplcotaEatrto Ào cDpÍraDdiucBúo.
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15. DcveÍeo constar no rotnaneio das toÍas. no miÍimo. produto. nome vulgar, especie, nríurero da tora/seçào, mediçâo em
cruz das volume metodo data de descare

Vol. (rÍP)Prodúo Nome !'ulgar Espécie Esp Lars. Comp N'de

Comp
(m)

Vol. (m])
Data de

descarÍeqamento

PÍoduto

Tora,/Seçào Nome vulgar Esp DI D2 D3 D4II --T--[-- T ]


